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as cartas, e bem percebo o q VM. c e me diz, de q' esta infideli-
dade se authorizava por pessoas, q devião dar outro exemplo; 
porem agora nam Sucederá assim e cazo ainda se necessitasse 
de providencia, já tenho dado a das Paradas, e a de se pas-
sarem recibos; e se VM. c e me remeter algumas cartas por pes-
soas particulares, faça lhes sempre passallo, e se lhe não 
aprezentarem resposta, ou recibo da m. a Salla, prenda e re-
metame os portadores, q' eu farei exemplo nelles. 

Estou certo, q por todos os modos terá VM. c e feito sere-
nar os ânimos, e tirado receyos dessas gentes p. a a factura das 
Kecrutas, q' concidero já feitas por ter já passado o dia de-
terminado, pelo q as espero com brevid. e. 

A respeito dos Administrados escrevo ao Cap.m Mór para 
q com pena de prizão obrigue aos denominados Administra-
dores a mandallos a m. a prezença. Nam tenho mais q. responder 
nas ditas tres cartas de VM. c e. 

D. s G. e a VM. c e. S. Paulo a 9 de 9br° de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha. 

P. a o Cap.m Mór de Parnaguá 
Logo q VM. c e receber esta faça notificar com pena de 

prizão a todos os denominados Administradores de Sua Juris-
diçam, p. a q Sem perda de tempo mandem Seguros á m.* 
prez.® a todos os seus Administradores, e procederá VM. c e as 
ditas prizoens se elles logo nam os mandarem. 

D. s G.e a VM. c e. S. Paulo a 9 de 9br° de 1775 / / Martim -
Lopes Lobo de Said." / / Snr' Cap.m Mór Manoel Nunes Lima. 

P a o Sargento Mór de Ytú, Antonio Pacheco da Silvai 
C o n s t a m e q u e A n t o n i o L e i t e , C a z a d o a t r e s a n n o s C o m 
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